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Agéncia de Bacla Hidrogréfica

OFICIO CIRCULAR Ne¢ 014/2019
“Nomeia Comisséo Técnica para Julgamento das Propostas Técnicas do ATO CONVOCATORIO
N2 03/2019 - CONTRATO DE GESTAO N2014/ANA/2010.”

A Diretora Geral da AGENCIA DE BACIA HIDROGRAFICA PEIXE VIVO / AGENCIA - PEIXE VIVO, no uso de suas
atribuicGes legais conferidas pelo art. 23 do Estatuto Social consolidado com a 72 alteragdo, e

Considerando a Lei Federal n2 10.881 de 09 de junho de 2004; o Contrato de Gestdo n2 014/ANA/2010, celebrado em
30 de junho de 2010 entre a Agéncia Nacional de Aguas - ANA e a Associagdo Executiva de Apoio & Gestdo de Bacias

Hidrograficas Peixe Vivo - AGB Peixe Vivo e a Resolugdo ANA n2 552 de 08 de agosto de 2011;

Considerando que a Comissdo de Selecio e Julgamento poderda a seu critério solicitar o auxilio de
técnicos/funcionarios da AGB Peixe Vivo para avaliar as Propostas Técnicas apresentadas, sendo entdo marcada nova

data para a divulgacdo das Notas atribuidas e para abertura das Propostas de Preco;

RESOLVE:

Art. 12 - Nomear a Comissdo Técnica de Julgamento da Agéncia de Bacia Hidrografica Peixe Vivo / Agéncia Peixe Vivo
para conduzir a avaliagdo das Propostas Técnicas do seguinte Ato Convocatério: ATO CONVOCATORIO N2 03/2019 -
CONTRATACAO DE CONSULTORIA PARA ELABORACAO DO PLANO DIRETOR DE RECURSOS HIDRICOS (PDRH) E DO
ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE AGUA PARA A BACIA HIDROGRAFICA DOS AFLUENTES DO ALTO SAO FRANCISCO.

Art. 22 - Designar os seguintes funcionarios para compor a Comissdo de que trata o artigo anterior, sob a presidéncia

do primeiro:
NOME CARGO
Fldvia Danielle de Souza Mendes Assessora Técnica Efetivo
Patricia Sena Coelho Cajueiro Assessora Técnica Efetivo
Jacqueline Evangelista Fonseca Assessora Técnica Efetivo

Art. 32 - A Comissdo Técnica da AGB Peixe Vivo devera estar composta pelo presidente e por mais dois membros em

todos os procedimentos de andlise das Propostas Técnicas.

Art. 42 - Também participardo da referida Comissdo os técnicos da equipe da Geréncia de Planejamento do Instituto
Mineiro das Aguas - IGAM: Maria de Lourdes Amaral Nascimento e Rodrigo Anténio Di Lorenzo Mundim.

Art. 52 - A Comissao Técnica de Julgamento exercerda mandato apenas para avaliagdo das Propostas Técnicas do Ato
Convocatdrio referido acima.

Belo Horizonte / MG, 24 de janeiro de 2019.
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